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O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO DE ENERGIA HIDRELÉTRICA 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2015, as concessões de geração de energia 

hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão ser 

objeto de licitação, nas modalidades leilão ou concorrência, pelo prazo de até 30 

(trinta) anos, nos termos desta Lei e do seu regulamento. 

§ 1º O disposto nesta Lei também se aplica às usinas hidrelétricas cujas 

concessionárias não optaram pela prorrogação no regime de cotas estabelecido pela 

Lei n. 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

§ 2º Desde que atendidos os requisitos do edital da licitação referida no caput, o 

agente de geração até então responsável pela usina hidrelétrica poderá participar do 

certame. 

Art. 2º O disposto no art. 1º não se aplica: 

I – às concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à autoprodução, 

as quais poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo 

prazo de até 30 (trinta) anos; e 

II – às concessões e autorizações de geração de energia hidrelétrica referentes a 

empreendimentos de potência igual ou inferior a 3 MW (três megawatts), cuja outorga 

observará o disposto no § 9º do art. 1º da Lei n. 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

Parágrafo único. A prorrogação das concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à autoprodução deverá ser feita a título oneroso, sendo o 

pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade de tarifas e 

preços, conforme regulamento do poder concedente. 

Art. 3º A licitação das concessões de geração de energia hidrelétrica 

disciplinadas por esta Lei deverá assegurar: 

I – a continuidade e a eficiência da prestação do serviço, bem como a 

modicidade de tarifas e preços; 

II – a destinação dos montantes de energia e de potência associados à usina 

hidrelétrica aos ambientes de contratação regulada e de contratação livre; 

III – a comercialização da energia proveniente da usina hidrelétrica a preços de 

mercado; e 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1917/2015 

IV – a redução de custos relacionados às necessidades de energia elétrica de 

todos os consumidores do Sistema Interligado Nacional – SIN. 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO DE ENERGIA 

HIDRELÉTRICA 

Art. 4º As licitações das concessões de geração de energia hidrelétrica 

disciplinadas por esta Lei deverão ser realizadas pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica – ANEEL, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara 

de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, observadas as diretrizes 

estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia - MME. 

Parágrafo único. As licitações de que trata o caput terão como por objeto: 

I – a outorga de concessão de uso de bem público para exploração de potencial 

de energia hidráulica; e 

II – a comercialização dos montantes de energia e de potência associados à 

respectiva usina hidrelétrica. 

Art. 5º O edital da licitação aludida no art. 4º, sem prejuízo de demais 

disposições, deverá: 

I – conter o valor máximo da remuneração da concessionária de geração, 

segundo cálculo a ser realizado pela ANEEL; 

II – dispor sobre padrões mínimos de qualidade do serviço; 

III – prever eventual ampliação da usina hidrelétrica; 

IV – determinar a assunção dos riscos hidrológicos pela concessionária de 

geração; 

V – tratar das garantias financeiras a serem exigidas da concessionária de 

geração e dos agentes compradores da energia elétrica ofertada no certame; 

VI – estabelecer os seguintes critérios de seleção de propostas: 

a) critério de menor remuneração para as propostas voltadas à outorga de 

concessão de uso de bem público para exploração de potencial de energia hidráulica; e 

b) critério de maior preço para as propostas relacionadas à aquisição de parcela 

dos montantes de energia e de potência associados à respectiva usina hidrelétrica. 

Art. 6º O cálculo do valor máximo da remuneração da concessionária de geração 

a integrar o edital da licitação deverá observar, entre outros aspectos: 

I – a gestão dos riscos hidrológicos; 
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II – os investimentos voltados à manutenção da capacidade de produção de 

energia elétrica, bem como à ampliação da usina, caso aplicável; 

III – a modernização da usina hidrelétrica, a fim de alcançar a continuidade e a 

qualidade da geração de energia elétrica por todo o período da concessão; e 

IV – a remuneração de investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 

amortizados, não depreciados ou não indenizados pelo poder concedente, nos termos 

do art. 14. 

§ 1º Deverão compor a remuneração de que trata o caput os custos incorridos 

com operação e manutenção, encargos, tributos e, quando couber, pagamento pelo uso 

dos sistemas de transmissão e distribuição. 

§ 2º A ANEEL deverá submeter a audiência pública o resultado do cálculo da 

remuneração referida neste artigo. 

Art. 7º As licitações realizadas nos termos desta Lei deverão garantir igualdade 

de acesso aos seguintes agentes do setor interessados na compra de energia elétrica: 

I – concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de 

energia elétrica; 

II – consumidores que exercem o direito à escolha de seu fornecedor de energia 

elétrica no ambiente de contratação livre; 

III – consumidores que, embora tenham o direito à escolha de seu fornecedor de 

energia elétrica, ainda são atendidos de forma regulada; 

IV – autoprodutores de energia elétrica; 

V – agentes comercializadores; e 

VI – produtores independentes de energia elétrica. 

§ 1º Caberá à ANEEL, conforme regulamento do poder concedente, disciplinar a 

participação dos agentes compradores no certame, bem como os respectivos critérios 

para declaração de intenção de compra de energia elétrica, devendo ser observada, 

além da disposição a pagar dos agentes compradores, a proporção dos ambientes de 

contratação regulada e de contratação livre. 

§ 2º A proporção dos ambientes de contratação regulada e de contratação livre 

de que trata o § 1º deverá: 

I – refletir as necessidades de energia elétrica de todos os consumidores do SIN; 

e 

II – compensar o fato de que as cotas de garantia física de energia e de potência 

estabelecidas pela Lei n. 12.783, de 11 de janeiro de 2013, foram alocadas somente às 

concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia 

elétrica. 
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§ 3º A ANEEL deverá criar mecanismo de compensação das variações no nível 

de contratação das concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN 

decorrentes do resultado do processo licitatório referido neste artigo. 

Art. 8º Os valores correspondentes à diferença entre o preço de fechamento da 

negociação dos montantes de energia elétrica associados à usina hidrelétrica com 

concessão licitada nos termos desta Lei, e a remuneração da concessionária de geração 

definida ao final do certame, deverão ser destinados à redução: 

I – das tarifas de transmissão de energia elétrica aplicáveis aos consumidores do 

SIN; 

II – dos pagamentos associados à prestação de serviços ancilares de energia 

elétrica e ao despacho de usinas termelétricas por restrições de transmissão; 

III – dos custos relativos à contratação de energia de reserva de que trata o art. 3º 

da Lei n. 10.848, de 15 de março de 2004; e 

IV – das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE. 

Parágrafo único. A ANEEL deverá estabelecer, em regulamento, os critérios 

para operacionalizar a redução de que trata o caput. 

Art. 9º Os montantes de energia e de potência associados a usina hidrelétrica 

com concessão licitada nos termos desta Lei deverão ser objeto de contratos bilaterais 

de compra e venda de energia elétrica, celebrados entre cada concessionária de 

geração e os agentes do setor elétrico participantes da demanda do processo licitatório 

de que trata o art. 4º. 

§ 1º Os contratos de concessão e os contratos bilaterais de compra e venda de 

energia elétrica definirão as responsabilidades das partes e a alocação dos riscos 

decorrentes de suas atividades. 

§ 2º O ponto de entrega da energia elétrica contratada será o submercado em que 

a usina hidrelétrica está localizada. 

§ 3º As regras de comercialização deverão estabelecer mecanismo de rateio das 

exposições financeiras decorrentes da diferença de preços entre submercados, com 

vistas a mitigar os riscos de o mercado da concessionária de distribuição estar em 

submercado diferente da usina hidrelétrica. 

§ 4º Ocorrendo excedente no montante anual de energia contratada pelas 

concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, haverá a cessão 

compulsória, para a concessionária ou a permissionária de distribuição com 

insuficiência de cobertura contratual, de Contrato de Comercialização de Energia no 

Ambiente Regulado – CCEAR cujo suprimento já se tenha iniciado ou venha a se 

iniciar até o ano de início do período de suprimento dos contratos bilaterais de compra 

e venda de energia elétrica referidos no caput. 
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Art. 10. Previamente à licitação da concessão de geração de energia hidrelétrica, 

o Ministério de Minas e Energia – MME deverá promover a revisão da garantia física 

da usina hidrelétrica. 

Parágrafo único. A revisão de garantia física de que trata o caput deverá 

considerar, entre outros parâmetros, a série de afluências atualizada e os indicadores de 

desempenho da usina verificados. 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRATAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PELAS CONCESSIONÁRIAS, 

PERMISSIONÁRIAS E AUTORIZADAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE 

DISTRIBUIÇÃO DO SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL – SIN 

Art. 11. Com vistas a garantir o atendimento à totalidade de seu mercado, as 

concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de distribuição 

de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN, sem prejuízo da contratação 

regulada disciplinada no art. 2º, § 2º, da Lei n. 10.848, de 2004, poderão realizar 

leilões específicos para compra de energia elétrica. 

§ 1º Para realização do processo licitatório de que trata o caput, caberá ao agente 

de distribuição elaborar o edital e a minuta do contrato de compra e venda de energia 

elétrica, os quais deverão dispor sobre: 

I – as garantias financeiras associadas a esta contratação; 

II – os critérios de seleção dos proponentes vendedores; e 

III – o prazo de suprimento e a modalidade de contratação. 

§ 2º A descentralização do processo de compra de energia elétrica promovida 

nos termos deste artigo poderá envolver energia elétrica associada a: 

I – empreendimentos de geração em operação comercial; 

II – empreendimentos de geração outorgados; e 

III – contratos de compra de energia elétrica que conferem lastro a agentes de 

geração e de comercialização. 

§ 3º O agente de distribuição deverá informar ao Poder Concedente a quantidade 

de energia elétrica contratada nos leilões referidos no caput, para fins de atendimento 

ao disposto no art. 3º da Lei n. 10.848, de 2004; 

§ 4º A energia elétrica contratada nos leilões descentralizados aludidos no caput: 

I – não estará sujeita aos procedimentos licitatórios estabelecidos no art. 2º da 

Lei n. 10.848, de 2004; e 
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II – não afastará a possibilidade de o agente de distribuição contratar energia 

elétrica proveniente de geração distribuída. 

§ 5º Na definição da quantidade de energia a ser contratada nos leilões 

descentralizados de que trata o caput, o agente de distribuição deverá considerar os 

montantes de energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração 

hidrelétrica a serem ofertados nas licitações previstas no art. 2º da Lei n. 10.848, de 

2004. 

§ 6º Os contratos de compra e venda de energia elétrica decorrentes dos leilões 

descentralizados referidos no caput deverão ser registrados na CCEE e considerados 

pela ANEEL nos processos tarifários. 

§ 7º Além dos tipos de contratação estabelecidos no § 8º do art. 2º da Lei n. 

10.848, de 2004, a compra de energia elétrica no âmbito dos leilões descentralizados 

aludidos no caput deverá ser considerada no processo de apuração do cumprimento da 

obrigação dos agentes de distribuição de cobertura contratual integral. 

Art. 12. No exercício do poder regulamentar da contratação descentralizada 

disciplinada no art. 11, deverão ser definidos critérios de repasse dos custos dessa 

aquisição de energia elétrica, vedada a imposição de limites quanto ao montante de 

energia elétrica a ser contratado pelos agentes de distribuição nos leilões 

descentralizados. 

Art. 13. Além dos leilões descentralizados de que trata o caput e dos leilões 

definidos no art. 2º da Lei n. 10.848, de 2004, os agentes de distribuição poderão 

promover processo licitatório para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo 

Poder Concedente, que não poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas 

cargas, cujo prazo máximo de suprimento será de 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. No processo licitatório para ajustes, a ser disciplinado pela 

ANEEL, poderão participar os concessionários, permissionários e autorizados de 

geração e comercialização de energia elétrica. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14. No cálculo do valor máximo da remuneração da concessionária de 

geração referido no art. 6º, a ANEEL deverá considerar, quando houver, a parcela dos 

investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados, não depreciados 

ou não indenizados pelo poder concedente. 

§ 1º Para realizar o cálculo do valor de remuneração dos investimentos de que 

trata o caput, a ANEEL deverá adotar a metodologia de valor novo de reposição, 

conforme critérios estabelecidos em regulamento do poder concedente. 

§ 2º Os recursos oriundos da Reserva Global de Reversão – RGR, que incluem 

aqueles transferidos à Conta de Desenvolvimento Energético – CDE nos termos do art. 

22 da Lei n. 12.783, de 2013, poderão ser utilizados para indenização, total ou parcial, 
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das parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados ou 

não depreciados. 

§ 3º As informações necessárias para o cálculo da parcela dos investimentos 

vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, das 

concessões licitadas nos termos desta Lei que não forem apresentadas pelos 

concessionários não serão consideradas na definição do valor máximo da 

remuneração. 

§ 4º As informações de que trata o § 3º, quando apresentadas, serão avaliadas e 

ensejarão alteração dos valores de remuneração da concessionária de geração, não 

havendo cobertura quanto ao período em que não foram consideradas.  

§ 5º O regulamento do poder concedente disporá sobre os prazos para envio das 

informações de que tratam os §§ 3º e 4º.  

§ 6º Não incidem sobre as indenizações a que se refere este artigo a contribuição 

para o PIS/Pasep e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 

COFINS. 

Art. 15. Caso não haja concessionária de geração interessada na licitação de 

concessão de geração hidrelétrica disciplinada nesta Lei, o serviço será explorado por 

meio de órgão ou entidade da administração pública federal, até a realização de novo 

processo licitatório.  

§ 1º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou 

entidade de que trata o caput fica autorizado a realizar a contratação temporária de 

pessoal imprescindível à exploração do potencial de energia hidráulica, até a 

contratação de nova concessionária de geração.  

§ 2º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá receber recursos financeiros 

para assegurar a continuidade e a exploração adequada do potencial de energia 

hidráulica, conforme remuneração a ser estabelecida pela ANEEL. 

§ 3º As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o caput na 

exploração temporária do potencial de energia hidráulica serão assumidas pela nova 

concessionária de geração, nos termos do edital de licitação.  

§ 4º O órgão ou entidade a que se refere este artigo, além de manter registros 

contábeis próprios relativos à exploração do potencial de energia hidráulica, deverá 

prestar contas à ANEEL e efetuar os devidos acertos de contas com o poder 

concedente. 

Art. 16. A eventual ausência de concessionária de geração interessada na 

licitação de concessão de geração hidrelétrica disciplinada nesta Lei não afasta a 

comercialização dos montantes de energia e de potência associados à respectiva usina 

hidrelétrica. 

Parágrafo único. Para promover a comercialização dos montantes de energia e 

de potência de que trata o caput, aplicam-se as disposições dos arts. 7º a 9º desta Lei. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 17. A partir de 1º de janeiro de 2016, ficam revogados os artigos 15 e 16 da 

Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, passando, a partir de tal data, a ser fixados por esta 

Lei os critérios para que os consumidores realizem a opção por contratar seu 

fornecimento, no todo ou em parte, com qualquer concessionário, permissionário ou 

autorizado de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN. 

§ 1º A opção pela contratação do fornecimento de energia elétrica de que trata o 

caput passará a observar somente os seguintes requisitos de elegibilidade por parte dos 

consumidores: 

I – 2.000 kW (dois mil quilowatts) de montante de uso contratado, a partir de 1º 

de janeiro de 2016; 

II – 1.000 kW (mil quilowatts) de montante de uso contratado, a partir de 1º de 

janeiro de 2017; 

III – 500 kW (quinhentos quilowatts) de montante de uso contratado, a partir de 

1º de janeiro de 2018; e 

IV – enquadramento como unidade consumidora do Grupo A, para qualquer 

montante de uso contratado, a partir de 1º de janeiro de 2020. 

§ 2º A fim de atingir os requisitos mínimos de montante de uso contratado 

definidos no § 1º, os interessados podem reunir-se em conjunto de consumidores que 

comunguem interesses de fato ou de direito. 

Art. 18. Os requisitos de elegibilidade para os consumidores enquadrados no § 

5º do art. 26 da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passarão a ser definidos por 

esta Lei. 

§ 1º Os requisitos de elegibilidade referidos no caput serão: 

I – 300 kW (trezentos quilowatts) de montante de uso contratado, a partir da data 

de publicação desta Lei; 

II – 200 kW (duzentos quilowatts) de montante de uso contratado, a partir de 1º 

de janeiro de 2016; 

III – 100 kW (cem quilowatts) de montante de uso contratado, a partir de 1º de 

janeiro de 2017; e 

IV – enquadramento como unidade consumidora do Grupo A, para qualquer 

montante de montante de uso contratado, a partir de 1º de janeiro de 2018. 

§ 2º O atendimento dos requisitos de montante de uso contratado estabelecidos 

no § 1º poderá ser feito mediante conjunto de consumidores reunidos por comunhão de 

interesses de fato ou de direito. 
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Art. 19. A partir de 1º de janeiro de 2020, os consumidores responsáveis por 

unidades consumidoras enquadradas no Grupo B poderão contratar seu fornecimento, 

no todo ou em parte, com qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN que comercialize energia 

elétrica proveniente de empreendimento de geração enquadrado no § 5º do art. 26 da 

Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

Art. 20. A partir de 1º de janeiro de 2022, os consumidores responsáveis por 

unidades consumidoras enquadradas no Grupo B poderão contratar seu fornecimento, 

no todo ou em parte, com qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN. 

Art. 21. Na hipótese de os consumidores aludidos nos arts. 17 a 20 desta Lei 

exercerem sua prerrogativa de migrar do ambiente de contratação regulada para o 

ambiente de contratação livre, as concessionárias e permissionárias de distribuição de 

energia elétrica que deixarem de fornecer energia a tais consumidores terão 

assegurados: 

I – a redução de seus contratos de compra de energia elétrica, nos termos da 

regulamentação aplicável; e 

II – o repasse às tarifas dos consumidores finais dos custos associados à 

sobrecontratação decorrente da migração de que trata o caput. 

Art. 22. Os requisitos técnicos referentes ao sistema de medição de unidade 

consumidora sob responsabilidade de consumidor elegível à atuação no ambiente de 

contratação livre, a serem estabelecidos pela ANEEL em regulamentação específica, 

não poderão restringir o exercício da opção de que tratam os arts. 17 a 20 desta Lei. 

Art. 23. Com vistas a estimular investimentos em geração de pequeno porte que 

utiliza fonte renovável de energia elétrica, fica o consumidor autorizado a vender, a 

preços livremente negociados, eventuais excedentes de energia elétrica, conforme 

regulamentação da ANEEL. 

§ 1º A geração de que trata o caput compreende central geradora com potência 

menor igual a 1 MW para fontes com base em energia hidráulica, solar, eólica, 

biomassa ou cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, conectada 

na rede de distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras. 

§ 2º Para a geração de trata o caput, fica estabelecido percentual de redução de 

100% (cem por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de 

distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia gerada. 

Art. 24. Os montantes de energia elétrica contratados pelos agentes de 

distribuição que excederem a totalidade de seus mercados, caso não venham a ser 

repassados a distribuidoras com insuficiência de cobertura contratual, conforme 

regulamentação específica, poderão ser negociados em leilões públicos, conforme 

disciplina a ser estabelecida pela ANEEL. 

§ 1º Poderão participar dos leilões referidos no caput: 
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I – consumidores que exercem o direito à escolha de seu fornecedor de energia 

elétrica no ambiente de contratação livre; 

II – consumidores que, embora tenham o direito à escolha de seu fornecedor de 

energia elétrica, ainda são atendidos de forma regulada; 

III – autoprodutores de energia elétrica; 

IV – agentes comercializadores; e 

V – produtores independentes de energia elétrica. 

§ 2º O prazo máximo de suprimento dos contratos decorrentes dos leilões de que 

trata o caput será de 1 (um) ano. 

§ 3º A regulamentação deverá prever os critérios de compartilhamento dos 

ganhos advindos da comercialização das sobras contratuais dos agentes de 

distribuição, segundo a comparação do preço de venda obtido no processo licitatório e 

do custo médio de compra de energia elétrica considerado no processo tarifário do 

agente de distribuição. 

Art. 25. A partir de 1º de janeiro de 2016, todas as usinas em operação comercial 

deverão ter valor publicado de garantia física. 

Parágrafo único. Para a usina que não for submetida a cálculo de garantia física, 

o valor a ser considerado deverá ser aquele que, baseado no histórico de geração, tenha 

sido utilizado no processo mais recente de apuração de insuficiência de lastro 

constante das regras de comercialização. 

Art. 26. Deverão participar do desenvolvimento de modelos computacionais 

destinados à otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento aos 

requisitos da carga representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de 

geração, transmissão, distribuição, comercialização e consumo, a serem escolhidos 

entre os representantes das associações desses segmentos, conforme disciplinado em 

regulamento do poder concedente. 

Art. 27. Na regulamentação do acesso a instalações de transmissão classificadas 

como integrantes da rede básica, deverá ser observado o tratamento isonômico entre os 

empreendimentos de geração, em especial o aspecto da destinação da energia elétrica 

produzida nos ambientes de contratação. 

Parágrafo único. No planejamento do setor elétrico nacional, deverão ser 

considerados os projetos de geração voltados ao ambiente de contratação livre. 

Art. 28. O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 

instituirá linha de crédito destinada a financiar projetos de agentes de geração 

participantes do ambiente de contratação livre. 

Parágrafo único. Na análise de risco efetuada pelo BNDES para a concessão do 

financiamento aludido no caput, deverão ser estudadas alternativas de garantias 

compatíveis com as especificidades da contratação desse ambiente. 
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Art. 29. As receitas auferidas com a aplicação de penalidades estabelecidas na 

Convenção de Comercialização, nas regras e nos procedimentos de comercialização 

deverão promover modicidade de tarifas e preços, sendo vedada a priorização dessas 

receitas para determinado ambiente de contratação. 

Art. 30. A formação do preço da energia elétrica no mercado de curto prazo 

deverá ser alterada para permitir a introdução de sistemática de oferta de preços entre 

os agentes do mercado de energia elétrica, conforme regulamento a ser definido pela 

ANEEL. 

§ 1º A sistemática de oferta de preços de que trata o caput deverá ser introduzido 

até 1º de janeiro de 2017. 

§ 2º Até a introdução da sistemática de oferta de preços de que trata o caput, o 

preço do mercado de curto prazo será definido nos termos do § 5º do art. 1º da Lei nº 

10.848, de 15 de março de 2004. 

§ 3º A sistemática de oferta de preços de que trata o caput deverá observar o 

funcionamento do Mecanismo de Realocação de Energia – MRE e considerar os 

créditos de garantia física de cada agente de geração responsável por usina 

hidrelétrica. 

Art. 31. A Lei n. 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................................................................ 

..............................................................................................  

§ 4º ....................................................................................... 

VII – a redução voluntária da demanda em função do preço de curto prazo. 

§ 5º ....................................................................................... 

I – o disposto nos incisos I a VII do § 4º deste artigo. 

.............................................................................................. 

§ 7º-A O cálculo das garantias físicas e dos outros respaldos físicos para a 

contratação de energia elétrica de que trata o § 7º deverá ser realizado para todos 

os empreendimentos de geração, independentemente do ambiente de contratação 

ao qual se vinculam. 

.............................................................................................. 

Art. 2º .................................................................................. 

I – mecanismos de incentivo à contratação que concilie modicidade 

tarifária, garantia de suprimento e otimização do uso dos recursos 

eletroenergéticos; 
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.............................................................................................. 

§ 5º-A Na contratação de energia proveniente de novos empreendimentos 

de geração e de fontes alternativas, a seleção dos projetos de geração deverá 

considerar os seguintes atributos técnicos que favorecem a garantia de 

suprimento e a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos:  

I – flexibilidade de despacho; 

II – complementaridade energética; 

III – capacidade de atendimento às necessidades de potência do SIN; e 

IV – proximidade da usina dos centros de carga. 

.............................................................................................. 

Art. 3º ................................................................................... 

..............................................................................................  

§ 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração, 

deverão constar os percentuais de energia a serem destinados aos ambientes de 

contratação regulada e de contratação livre. 

§ 2º-A A cada leilão, deverá ser apurada a proporção dos ambientes de 

contratação regulada e contratação livre no ano de sua realização, a fim de 

destinar-lhes percentuais de energia compatíveis com sua representatividade. 

§ 2º-B Nos leilões a que alude o § 2º deste artigo, não deverá haver 

distinção no preço de venda direcionado aos agentes que atuam nos ambientes 

de contratação regulada e de contratação livre, exceto na hipótese de negociação 

de contratos com diferentes prazos de suprimento. 

..............................................................................................  

Art. 4º ................................................................................... 

§ 1º ........................................................................................ 

§ 1º-A Os consumidores que atuam no ambiente de contratação livre 

poderão ser representados na CCEE por comercializadores. 

..............................................................................................  

Art. 14 .................................................................................. 

§ 1º Integram o CMSE, de forma permanente, representantes das entidades 

responsáveis pelo planejamento da expansão, pela operação eletroenergética dos 

sistemas elétricos, pela administração da comercialização de energia elétrica, 

pela regulação do setor elétrico nacional, bem como representantes de agentes 

setoriais de cada uma das categorias de geração, distribuição, transmissão, 
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comercialização e consumo, a serem escolhidos entre os representantes das 

associações desses segmentos, conforme disciplinado em regulamento. 

..............................................................................................  

§ 4º As reuniões do CMSE deverão ter pauta definida e ser públicas, com 

transmissão ao vivo feita pela rede mundial de computadores.” 

Art. 32. O art. 12 da Lei n. 10.847, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 

“Art. 12................................................................................. 

.............................................................................................. 

XIII – representante dos comercializadores de energia elétrica.” 

Art. 33. A Medida Provisória n. 2.227, de 4 de setembro de 2001, passa a 

vigorar acrescida de seu art. 1º-A: 

“Art. 1º-A Os itens da “Parcela A” relativos a Encargos de Serviços do 

Sistema – ESS e aos custos com compra de energia elétrica poderão ser 

repassados mensalmente às tarifas dos consumidores finais, conforme regulação 

da ANEEL.” 

Art. 34. O art. 14 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

“Art. 14................................................................................. 

.............................................................................................. 

§ 4º O Conselho de Administração do ONS será integrado, entre outros, 

por representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de geração, 

transmissão, distribuição, comercialização e consumo, a serem escolhidos entre 

os representantes das associações desses segmentos, conforme disciplinado em 

regulamento.” 

Art. 35. O art. 2º da Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 

acrescido de seu § 1º-A: 

 “Art. 2º ............................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 1º-A. Terão assento permanente no CNPE representantes dos agentes 

setoriais de cada uma das categorias de geração, transmissão, distribuição, 

comercialização e consumo, a serem escolhidos entre os representantes das 

associações desses segmentos, conforme disciplinado em regulamento do poder 

concedente.” 
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Art. 36. A Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 “Art. 3º ............................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 3º Todo processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes 

econômicos do setor elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa de 

projeto de lei ou, quando possível, por via administrativa, será precedido de 

audiência pública e de Análise de Impacto Regulatório – AIR. 

.............................................................................................. 

Art. 26. ................................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 5º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 

empreendimentos com potência igual ou inferior a 3.000 kW (três mil 

quilowatts) e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração 

qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos 

sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW 

(cinquenta mil quilowatts) poderão comercializar energia elétrica com 

consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses 

de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW (quinhentos 

quilowatts), independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da 

Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da ANEEL, 

podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração 

associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilidades 

energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia média 

que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo.” 

Art. 37. Ficam revogados os §§ 3º e 13 do art. 2º da Lei n. 10.848, de 15 de 

março de 2004, e o art. 2º da Lei n. 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A indústria elétrica passa por sua maior transformação desde a invenção da 

lâmpada incandescente.  

Inovações tecnológicas recentes e outras tecnologias cujos custos 

paulatinamente se arrefecem inauguram cenário marcado por (i) fontes renováveis de 

energia, com baixo custo econômico e ambiental, (ii) medidores inteligentes, (iii) 

geração distribuída, com destaque para geração residencial por meio de painéis 
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solares, (iv) portabilidade da conta de luz e, ainda mais recentemente, (v) baterias que 

permitirão o armazenamento de energia elétrica por custo não mais proibitivo, o que, 

tal qual foi o telefone celular para o setor de telefonia, desponta como o principal fator 

da viragem da indústria elétrica. 

Nesse contexto, os consumidores passam a ter mais informações sobre os custos 

econômicos e ambientais da energia elétrica e a exigir maior qualidade dos serviços 

que se lhes prestam, qualidade essa que deve ser compatível não apenas com os 

valores das tarifas cobradas, mas também com o estágio tecnológico atual. 

Informação e busca por mais qualidade conduzem inevitavelmente à 

necessidade de haver liberdade de escolha do fornecedor de energia elétrica.  

Informado, o consumidor tem o legítimo interesse e o direito de escolher o 

fornecedor desse serviço essencial. 

A liberdade de escolha do fornecedor de energia elétrica foi introduzida no 

Brasil em 1995, mas restrita aos grandes consumidores, com carga igual ou superior a 

3.000 kW e atendimento em tensão igual ou superior a 69 kV.  

Passados 20 (vinte) anos, o cenário normativo pouco se alterou.  

Ainda na década de 90, previu-se que os consumidores com carga superior a 

500 kW também poderiam escolher seu fornecedor de energia elétrica, desde que a 

energia comercializada fosse de fontes alternativas. 

Depois disso, a legislação estagnou, deixando grande parte dos consumidores 

sem a opção de buscarem o fornecedor de energia elétrica que melhor lhes satisfizesse. 

É hora de a legislação do setor elétrico brasileiro acompanhar a grande mudança 

pela qual passa a indústria elétrica. 

Além de o próprio avanço tecnológico da indústria elétrica recomendar a 

revisão da legislação correlata, o momento do setor elétrico brasileiro é grave. Há farta 

evidência empírica de que o atual modelo do setor elétrico brasileiro está obsoleto e 

fadigado.  

Por meio da Medida Provisória n. 579, de 11 de setembro de 2012, 

posteriormente convertida na Lei n. 12.783, de 11 de janeiro de 2013, objetivou-se 

"viabilizar a redução do custo da energia elétrica para o consumidor brasileiro, 

buscando, assim, não apenas promover a modicidade tarifária e a garantia de 

suprimento de energia elétrica, como também tornar o setor produtivo ainda mais 

competitivo, contribuindo para o aumento do nível de emprego e renda no Brasil"
1
. 

Entre as ferramentas criadas pela Medida Provisória n. 579/2012 com a 

finalidade de reduzir o custo da energia elétrica no País, destacam-se as condições 

impostas aos titulares das concessões de energia elétrica alcançadas pelo artigo 19 da 

Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, para a prorrogação de suas outorgas, notadamente, 

                                                      
1
 Excerto da exposição de motivos da Lei n. 12.783/2013. 
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(i) a aceitação à remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica – ANEEL – para cada usina e (ii) a alocação de cotas de garantia física e de 

potência da usina hidrelétrica às concessionárias e permissionárias de serviço público 

de distribuição de energia elétrica. 

Haja vista que as concessionárias e permissionárias de serviço público de 

distribuição, por força do artigo 1º, § 2º, da Lei n. 10.848, de 15 de março de 2004, 

promovem o fornecimento de energia para o mercado regulado e submetem-se à 

contratação de energia elétrica no âmbito do Ambiente de Contratação Regulada – 

ACR, os benefícios do modelo então instituído concentraram-se nos consumidores 

cativos. 

Com efeito, apesar de os anunciados propósitos da redução do custo da energia 

elétrica terem sido os de beneficiar o consumidor brasileiro, assim considerado em 

caráter geral, tanto o residencial quanto o industrial, bem como de fomentar o setor 

produtivo, toda a renda hidráulica resultante das cotas de energia elétrica foi utilizada 

em prol de uma única classe de consumidores, qual seja, aquela dos atendidos pelas 

concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição. 

Foram excluídos da prerrogativa de usufruir da renda hidráulica resultante das 

cotas de energia elétrica todos os consumidores que adquirem energia no Ambiente de 

Contratação Livre – ACL. 

A fim de reparar o tratamento desigual conferido aos dois ambientes de 

contratação e de resguardar a representatividade e a competitividade do ACL, propõe-

se, no presente projeto de lei, que as concessões de energia elétrica alcançadas pelo 

artigo 19 da Lei n. 9.074/1995 – incluídas aquelas detidas por empreendedores que não 

aderiram ao regime de cotas e excluídas as destinadas a autoprodução e as referentes a 

empreendimentos de potência igual ou inferior a 3MW – sejam licitadas em certames 

dos quais possam participar tanto agentes do ACR quanto do ACL. 

Com essa medida, pretende-se que o benefício econômico advindo da licitação 

de tais concessões de geração hidrelétrica seja utilizado para promover a redução 

equânime de custos relacionados às necessidades de energia elétrica de todos os 

consumidores do Sistema Interligado Nacional – SIN. 

Nessa esteira, previu-se que os valores correspondentes à diferença entre (i) o 

preço de fechamento da negociação dos montantes de energia elétrica associados à 

usina hidrelétrica com concessão licitada nos termos desta lei e (ii) a remuneração da 

concessionária de geração definida ao final do certame deverão ser destinados à 

redução das tarifas de transmissão de energia elétrica aplicáveis aos consumidores do 

SIN, das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, dos custos 

relativos à contratação de energia de reserva de que trata o art. 3º da Lei n. 10.848, de 

15 de março de 2004, e dos pagamentos associados à prestação de serviços ancilares 

de energia elétrica e ao despacho de usinas termelétricas por restrições de transmissão. 

Em virtude de os citados encargos onerarem indiscriminadamente os agentes do 

ACR e do ACL, o arrefecimento desses custos beneficiará ambos os ambientes de 

contratação.  



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1917/2015 

O risco hidrológico associado à comercialização de energia elétrica proveniente 

de usina hidrelétrica submetida a processo de prorrogação de concessão deve ser 

alocado ao concessionário de geração, dada a sua capacidade de promover sua gestão 

e, assim, de permitir redução de custos. Essa alocação de risco atenua a volatilidade de 

preços para o consumidor, tornando mais previsível o custo de aquisição de energia 

elétrica. 

Com o fito de promover a competitividade da indústria nacional, previu-se que 

todas as concessões de geração hidrelétrica destinadas à autoprodução – e não apenas 

as concessões cuja potência da usina seja igual ou inferior a 50 MW – poderão ser 

prorrogadas a título oneroso, tal qual estabelece o artigo 2º, § 5º, da Lei n. 

12.783/2013, a critério do Poder Concedente, uma única vez, pelo prazo de até trinta 

anos. 

Além de garantir o acesso dos consumidores do ACL à energia oriunda de 

usinas hidrelétricas já amortizadas, mostra-se importante também conferir condições 

mais adequadas para que esse ambiente de contratação tenha maior participação no 

processo de expansão da oferta de energia elétrica. 

Nesse sentido, o presente projeto de lei consolida conjunto de medidas voltadas 

ao fomento da expansão da oferta de energia elétrica. 

Para que os agentes de geração possam obter financiamentos que viabilizem a 

comercialização de sua energia no ACL, previu-se a instituição de linha de crédito 

específica pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, o 

qual deverá estudar alternativas de garantias compatíveis com as especificidades da 

contratação no âmbito do ACL, notadamente a ausência de contratos de longo prazo. 

Os projetos de geração voltados ao ACL devem ser considerados de maneira 

mais abrangente no planejamento do setor elétrico nacional, em especial quanto ao 

acesso a instalações de transmissão classificadas como integrantes da rede básica. 

A observância da proporção entre os ambientes de contratação quando da 

licitação de novos empreendimentos de geração hidrelétrica permite que as 

necessidades de energia dos consumidores do ACL possam fomentar a implantação de 

novas usinas hidrelétricas e, desta forma, utilizar recurso energético de menor custo 

econômico e ambiental. 

Com o aprimoramento dos mecanismos de participação dos consumidores do 

ACL na expansão da oferta de energia elétrica, revela-se desejável, e até mesmo 

devida, a flexibilização dos requisitos técnicos para o consumidor tornar-se elegível à 

contratação de energia elétrica de outro fornecedor que não a concessionária de 

distribuição. Nesse aspecto, propõe-se a ampliação do ACL mediante (i) exclusão do 

nível de tensão como requisito de elegibilidade, (ii) redução gradual dos requisitos de 

carga dos consumidores especiais e (iii) redução gradual dos requisitos de carga dos 

consumidores livres, com a consideração de que tais requisitos podem ser atendidos 

por reunião de unidades consumidoras. 
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Em atenção ao próprio comando legal, expresso no § 3º do artigo 15 da Lei n. 

9.074/1995, de que deveriam ser revistas, a partir de 2003, as condições para a 

aquisição de energia no ACL, o presente projeto de lei busca reduzir os montantes de 

carga exigidos para os consumidores especiais e livres, bem como eliminar a condição 

de atendimento em tensão mínima de 69 kV para ambas as classes de consumidores.  

A eliminação da condição de atendimento em tensão mínima de 69 kV decorre 

da constatação de que tal restrição não possui racionalidade econômica e contraria o 

princípio do mínimo custo global, pois provê incentivo para que os consumidores 

incorram em custos, por vezes desnecessários, para o cumprimento da exigência legal 

apenas para passarem a deter o poder de escolha de seus fornecedores de energia 

elétrica. 

Dado o desafio de ampliação do ACL, mostra-se pertinente estabelecer em lei 

que o sistema de medição de unidade consumidora sob responsabilidade de 

consumidor elegível à atuação no mercado livre não pode restringir o exercício da 

opção de compra por parte desses consumidores. 

Com o exercício da opção de compra por parte dos consumidores, aumenta-se o 

nível de competição entre os agentes de geração, o que favorece a busca por maior 

eficiência do setor elétrico, a exploração de outras fontes de energia, o uso racional dos 

recursos energéticos e a redução de custos. 

Nesse sentido, este projeto de lei propõe a abertura total do mercado de energia 

elétrica a partir de 2022, dado o grau de consolidação que esse mercado irá atingir com 

o desenvolvimento de relações comerciais durante o período de transição sugerido. 

Outro ponto de destaque no presente projeto de lei consiste no aprimoramento 

do processo de formação do preço da energia elétrica, a fim de que haja maior 

transparência, estabilidade e previsibilidade, elementos que atenuariam os riscos 

inerentes à comercialização de energia elétrica. 

Para a consecução dessas finalidades, foi estabelecido prazo, até 1º de janeiro 

de 2017, para que o preço do mercado de curto prazo passe a ser formado por 

sistemática de oferta de preços entre os agentes do mercado, conforme regulamento a 

ser definido pela ANEEL. Tal sistemática deve observar o funcionamento do 

Mecanismo de Realocação de Energia – MRE e refletir as expectativas do próprio 

mercado quanto às variações do valor econômico da energia elétrica. 

Até a implantação dessa sistemática, afigura-se necessário prever que o cálculo 

do preço do mercado de curto prazo, promovido nos termos do § 5º do art. 1º da Lei n. 

10.848/2004, observe mecanismo de redução voluntária da demanda em função do 

preço de curto prazo, o que propiciará que os consumidores, no atual cenário 

hidrológico desfavorável que o setor elétrico vivencia, reduzam seu consumo ao 

essencial e, por consequência, evitem o despacho de usinas termelétricas de elevado 

custo de produção. 

Em relação ao Ambiente de Contratação Regulada – ACR, o presente projeto de 

lei busca aprimorar, de maneira concomitante, a contratação de energia elétrica e o 
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sinal de preços para o consumidor atendido pela concessionária de distribuição sob 

condições reguladas. 

A principal inovação proposta no que diz respeito à contratação de energia 

elétrica no ACR consiste na criação de leilões descentralizados de energia elétrica, a 

serem promovidos pelas próprias distribuidoras, para a aquisição de energia associada 

a (i) empreendimentos de geração em operação comercial, (ii) usinas já detentoras de 

outorga e (iii) contratos de compra de energia elétrica que confiram lastro a agentes de 

geração e comercialização. 

Destaca-se que a realização de leilões descentralizados tem o propósito de 

dinamizar o processo de contratação de energia pelas distribuidoras, e não afasta a 

regular realização de leilões pelo Poder Concedente. 

Com efeito, estabeleceu-se expressamente que, na definição da quantidade de 

energia a ser contratada nos leilões descentralizados, o agente de distribuição deverá 

considerar os montantes de energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de 

geração hidrelétrica a serem ofertados nas licitações previstas no art. 2º da Lei n. 

10.848/2004. 

Com a mesma finalidade de otimizar o processo de contratação das 

distribuidoras, previu-se que, além dos leilões descentralizados e dos leilões definidos 

no art. 2º da Lei n. 10.848/2004, os agentes de distribuição poderão promover processo 

licitatório para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que 

não poderão ser superiores a cinco por cento de suas cargas, cujo prazo máximo de 

suprimento será de dois anos. 

Na hipótese de os montantes de energia elétrica contratados pelos agentes de 

distribuição excederem a totalidade de seus mercados, estes poderão (i) ser repassados 

a distribuidoras com insuficiência de cobertura contratual, conforme regulamentação 

específica, ou (ii) ser negociados em leilões públicos, conforme disciplina a ser 

estabelecida pela ANEEL. 

Afigura-se incontestável que contratar energia elétrica proveniente de usinas 

que exigem menos investimentos em transmissão de energia e que possuem 

características relacionadas a flexibilidade de despacho, complementariedade 

energética e capacidade de atendimento dos horários de pico do sistema elétrico, 

contribuem para obtenção de energia elétrica mais módica. 

Neste contexto, as medidas propostas de ampliação dos limites de contratação 

de geração distribuída, flexibilização dos requisitos da geração distribuída e revisão 

dos critérios de seleção de novos projetos de geração para atendimento do mercado 

cativo têm o alcance de melhorar a contratação de energia pelas distribuidoras, com 

repercussão positiva em termos de redução de custos. 

No que tange à medida conducente ao fortalecimento do sinal de preços para os 

consumidores do ACR, verifica-se apropriado refletir, nas tarifas dos consumidores 

finais, os custos de aquisição de energia elétrica incorridos pelas concessionárias de 
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distribuição ao longo do ano tarifário, de maneira a contribuir para reação da demanda 

em prazo adequado. 

Nessa esteira, importa destacar o repasse mensal, às tarifas dos consumidores 

atendidos pelas concessionárias de distribuição, de itens da "Parcela A" relacionados a 

Encargos de Serviços do Sistema – ESS e a custos com compra de energia elétrica, 

itens esses que têm o condão de retratar o atual nível de custos de produção de energia 

elétrica. 

Com essas medidas, pretende-se conferir ao consumidor sinal do custo efetivo 

da energia elétrica e, assim, dar início à gestão da energia elétrica no Brasil também 

sob a perspectiva da demanda, e não apenas sob a perspectiva exclusiva da oferta. 

No ponto, cumpre asseverar que a demanda por energia elétrica não é inelástica, 

ou seja, responde a alteração nos preços. A essência do racionamento vivenciado em 

2001/2002 consistiu em aumentar o preço da energia elétrica para quem não 

observasse as metas de redução de consumo e em bonificar quem reduzisse o consumo 

para patamar inferior à meta.  

Mediante aplicação da noção de microeconomia de que a demanda reage à 

alteração de preços de uma dada mercadoria, conseguiu-se, com o programa de 

racionamento, a mobilização da sociedade, cuja reação acabou por evitar a necessidade 

de blecaute e por superar a situação adversa de abastecimento. 

O que se pretende é que se passe a oportunizar ao consumidor, de forma perene 

– e não apenas emergencial –, mediante sinais efetivos de custo da energia, evitar 

consumo ocioso, contribuir para o armazenamento de água nos reservatórios das 

usinas hidrelétricas e, consequentemente, mitigar o despacho de usinas termelétricas e 

aliviar os correspondentes custos. 

Com efeito, sinais adequados de preço se prestam a (i) conter o preço da energia 

elétrica no curto prazo, pois o consumidor, informado sobre o custo efetivo da geração 

de energia elétrica, reduziria seu consumo ou alteraria os horários de consumo, 

dispensando o despacho das usinas mais caras; (ii) conter o preço da energia elétrica 

no longo prazo, pois, ao reduzir o consumo ou alterar os horários de consumo, o 

consumidor dispensa a necessidade de haver excedente de capacidade destinado ao 

atendimento do consumo na ponta; e (iii) proteger o meio-ambiente, porquanto haveria 

redução ou eliminação do despacho de usinas termelétricas, mais poluentes do que as 

usinas hidrelétricas, as quais, no Brasil, operam na base do sistema. 

Neste contexto, este projeto de lei busca estimular investimentos em geração 

distribuída de pequeno porte conectada na rede de distribuição, a partir de fontes 

renováveis de energia elétrica, mediante autorização para ceder, a preços livremente 

negociados, eventuais excedentes de energia elétrica, conforme regulamentação da 

ANEEL. Trata-se de medida já adotada em diversos países, com resultados muito 

positivos. 

O presente projeto de lei também tem a preocupação de apresentar melhorias na 

governança das instituições do setor elétrico. As propostas de reestruturação do 
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Conselho Nacional de Política Energética – CNPE, do Comitê de Monitoramento do 

Setor Elétrico – CMSE, do Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS e da 

Empresa de Pesquisa Energética – EPE, bem como a previsão de envolvimento dos 

agentes do setor no desenvolvimento de modelos computacionais destinados à 

otimização do uso dos recursos eletroenergéticos, são orientadas pelo propósito de 

conferir a possibilidade de participação dos agentes na formulação de políticas para o 

setor elétrico, na elaboração de diretrizes para a manutenção da continuidade e da 

segurança do suprimento energético no País e na coordenação e no controle da 

operação da geração e da transmissão de energia no Sistema Interligado Nacional – 

SIN. 

Para além dos benefícios conferidos aos próprios agentes setoriais, que passarão 

a ter a oportunidade de participar ativamente das atividades desenvolvidas pelo CMSE, 

pelo CNPE, pelo ONS e pela EPE, vislumbra-se benefício também para as referidas 

entidades – e, em última análise, para toda a sociedade –, dado o enriquecimento do 

debate que se proporcionará com a ampliação e diversificação de seus componentes. 

As determinações de que as reuniões do CMSE possuam pauta definida e sejam 

públicas e transmitidas ao vivo, por seu turno, guardam conformidade com o 

movimento em prol da transparência da Administração Pública, de forma geral, e 

especificamente com a Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Com efeito, ao dispor sobre ao acesso à informação, a Lei n. 12.527/2011 

estabeleceu como diretrizes (i) a "observância da publicidade como preceito geral e 

do sigilo como exceção", (ii) a "divulgação de informações de interesse público, 

independentemente de solicitações", (iii) a "utilização de meios de comunicação 

viabilizados pela tecnologia da informação" – o que justifica a transmissão ao vivo 

das reuniões –, (iv) o "fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na 

administração pública" e (v) o "desenvolvimento do controle social da administração 

pública”. 

A previsão de os processos decisórios que implicarem afetação de direitos dos 

agentes econômicos do setor elétrico ou dos consumidores devem ser precedidos de 

audiência pública e de Análise de Impacto Regulatório – AIR – também coincide com 

o zelo pela transparência da Administração Pública, pois se explicitam, para o 

administrado, as razões de decidir consideradas pelo regulador, inclusive as opções de 

atuação estudadas e descartadas. 

Para além do fator da transparência, a AIR permite que sejam previamente 

analisados, pelo regulador, e conhecidos, pelo administrado, os custos e os benefícios 

de determinado ato praticado pela Agência. 

Segundo as melhores práticas regulatórias observadas no Brasil e em outros 

países, antes da intervenção do regulador, sobretudo quando da edição de novo ato 

normativo, deve-se (i) identificar o problema que se quer solucionar, (ii) apresentar 

justificativas para a possível necessidade de intervenção; (iii) precisar os objetivos 

desejados com a intervenção regulatória; (iv) estipular prazo para início da vigência 

das alterações propostas; (v) realizar análise dos impactos das opções consideradas e 
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da opção eleita; (vi) identificar eventuais alterações ou revogações de regulamentos 

em vigor em função da edição do novo regulamento pretendido; e (vii) elencar formas 

de acompanhamento dos resultados decorrentes do novo regulamento. 

Com a utilização da ferramenta regulatória da AIR, orientada por etapas de 

análise como as mencionadas acima, será possível que as decisões adotadas pelas 

autoridades competentes sejam mais robustas e transparentes. 

Em suma, há inúmeras razões para que se revise e se renove o modelo 

normativo do setor elétrico brasileiro, de maneira a adaptá-lo à nova realidade que se 

apresenta para a indústria elétrica. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2015. 

 

Deputado Marcelo Squassoni 

PRB/SP 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

PSDB/SP 

 

Deputado Rodrigo de Castro 

PSDB/MG 

 

Deputado Augusto Carvalho 

SD/DF 

 

Deputado Odorico Monteiro 

PT/CE 

 

Deputado Pedro Vilela 

PSDB/AL 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

 

Estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços 

públicos e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores 

 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais e as 

novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a 

consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual ou 

superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com 

produtor independente de energia elétrica.  

§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste artigo 

poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 

autorizado de energia elétrica do sistema interligado. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998 )  

§ 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga igual ou 

superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar pela 

compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia 

elétrica do mesmo sistema interligado.  

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir os limites de 

carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16.  

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus contratos de 

fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo com prazos, 

formas e condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum prazo poderá 

exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à 

concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento tarifário para os 

consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de energia elétrica que 

haja perdido mercado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos sistemas de 

distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, mediante 

ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios fixados pelo 

poder concedente.  

§ 7º O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei deverá 

garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou mais 

fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o 

disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei 

poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada, garantida a 

continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, desde que 

informem à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, com 

antecedência mínima de 5 (cinco) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
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§ 9º Os prazos definidos nos §§ 4º e 8º deste artigo poderão ser reduzidos, a critério da 

concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será facultada aos 

consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia elétrica produzida 

por geração própria, em regime de autoprodução ou produção independente, a redução da 

demanda e da energia contratadas ou a substituição dos contratos de fornecimento por 

contratos de uso dos sistemas elétricos, mediante notificação à concessionária de distribuição 

ou geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior que 3.000 

kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de energia 

elétrica.  

 

Seção IV 

Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração 

 

Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, as que se 

destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio do 

concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as 

destinadas a interligações internacionais. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

§ 1º As instalações de transmissão de energia elétrica componentes da rede básica do Sistema 

Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão, mediante licitação, na modalidade de 

concorrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico, com regras operativas 

aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a otimização dos recursos eletroenergéticos 

existentes ou futuros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 2º As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de distribuição 

poderão ser consideradas pelo poder concedente parte integrante da concessão de distribuição.  

§ 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração poderão ser 

consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta Lei, serão 

classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com o 

disposto neste artigo.  

§ 5º As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede básica, poderão ter 

suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22, no que 

couber.  

§ 6º As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a interligações internacionais 

outorgadas a partir de 1º de janeiro de 2011 e conectadas à rede básica serão objeto de 

concessão de serviço público de transmissão, mediante licitação na modalidade de 

concorrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado Internacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 7º As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios internacionais de energia 

elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão ser equiparadas, para efeitos técnicos 

e comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão de que trata o § 6º, 

conforme regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do agente, as tarifas de que 

tratam os incisos XVIII e XX do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
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forma de ajuste dos contratos atuais de importação e exportação de energia. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 8º Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou exportação de energia 

elétrica pelo agente que for equiparado ao concessionário de serviço público de transmissão 

de que trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

 

Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de energia 

elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados, para produção 

independente ou para essas atividades associadas, conservado o regime legal próprio de cada 

uma, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 1995.  

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único do art. 

21, podem manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do funcionamento da central 

geradora de energia elétrica, opção por um dos regimes legais previstos neste artigo, 

ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição. (Parágrafo único 

acrescentado pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

 

Seção V 

Da Prorrogação das Concessões Atuais 

 

Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do atendimento aos consumidores a 

custos adequados, prorrogar, pelo prazo de até vinte anos, as concessões de geração de 

energia elétrica, alcançadas pelo art. 42 da Lei nº 8.987, de 1995, desde que requerida a 

prorrogação, pelo concessionário, permissionário ou titular de manifesto ou de declaração de 

usina termelétrica, observado o disposto no art. 25 desta Lei.  

§ 1º Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados, em até um ano, contado da data da 

publicação desta Lei.  

§ 2º Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for superior a um ano, o pedido de 

prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses do advento do termo final respectivo.  

§ 3º Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados os elementos comprobatórios de 

qualificação jurídica, técnica, financeira e administrativa do interessado, bem como 

comprovação de regularidade e adimplemento de seus encargos junto a órgãos públicos, 

obrigações fiscais e previdenciárias e compromissos contratuais, firmados junto a órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, referentes aos serviços de energia elétrica, 

inclusive ao pagamento de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

§ 4º Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo fixado nos §§ 1º e 2º deste 

artigo, ou havendo pronunciamento do poder concedente contrário ao pleito, as concessões, 

manifestos ou declarações de usina termelétrica serão revertidas para a União, no vencimento 

do prazo da concessão, e licitadas.  

§ 5º (VETADO)  

 

Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia elétrica alcançadas pelo 

parágrafo único do art. 43 e pelo art. 44 da Lei nº 8.987, de 1995, exceto aquelas cujos 

empreendimentos não tenham sido iniciados até a edição dessa mesma Lei, poderão ser 

prorrogadas pelo prazo necessário à amortização do investimento, limitado a trinta e cinco 

anos, observado o disposto no art. 24 desta Lei e desde que apresentado pelo interessado:  

I - plano de conclusão aprovado pelo poder concedente;  

II - compromisso de participação superior a um terço de investimentos privados nos recursos 

necessários à conclusão da obra e à colocação das unidades em operação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Os titulares de concessão que não procederem de conformidade com os 

termos deste artigo terão suas concessões declaradas extintas, por ato do poder concedente, de 

acordo com o autorizado no parágrafo único do art. 44 da Lei nº 8.987, de 1995.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, sobre 

a redução dos encargos setoriais e sobre a 

modicidade tarifária; altera as Leis nºs 10.438, de 26 

de abril de 2002, 12.111, de 9 de dezembro de 2009, 

9.648, de 27 de maio de 1998, 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, e 10.848, de 15 de março de 

2004; revoga dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de 

março de 1993; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS 

 

Art. 1º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia hidrelétrica 

alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão ser prorrogadas, a 

critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a 

assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade tarifária.  

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das seguintes 

condições pelas concessionárias:  

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para 

cada usina hidrelétrica;  

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina hidrelétrica às 

concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica do 

Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, conforme regulamento do 

poder concedente;  

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO).  

§ 2º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e respectiva remuneração 

obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na redução das 

tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN. 

§ 3º As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodicamente e a respectiva 

alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será formalizada mediante a 

celebração de contratos, conforme regulamento do poder concedente.  
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§ 4º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes e a 

alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.  

§ 5º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado o 

Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias e 

permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final.  

§ 6º Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão considerados nas 

tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do serviço pelas usinas 

hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia hidrelétrica que, 

nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou que estejam com 

pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8º O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de energia hidrelétrica 

destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado o disposto no art. 2º.  

§ 9º Vencido o prazo das concessões ou autorizações de geração hidrelétrica de potência igual 

ou inferior a 3 MW (três megawatts) aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 9.074, de 7 de 

julho de 1995. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 10. Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos contratos de 

fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, não será 

destinada à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de que trata o inciso 

II do § 1º, visando à equiparação com a redução média de tarifas das concessionárias de 

distribuição do SIN.  

§ 11. Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução de encargos de que 

tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do sistema de transmissão, e 

aquela decorrente da contratação de energia remunerada pela tarifa inicial de geração de que 

trata o art. 13 desta Lei.  

§ 12. Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 11, conforme 

regulamento do poder concedente.  

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 2º As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à autoprodução, cuja 

potência da usina seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta megawatts), poderão ser 

prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos.  

§ 1º O disposto no art. 1º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.  

§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades consumidoras do 

titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto prazo ao Preço de 

Liquidação de Diferenças - PLD.  

§ 3º A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2º poderá ser utilizada pelo 

autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em suas instalações de consumo, 

durante todo o período da concessão.  

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração de energia hidrelétrica 

destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde que não interligadas ao 

SIN.  

§ 5º A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo o pagamento pelo 

uso do bem público revertido em favor da modicidade tarifária, conforme regulamento do 

poder concedente.  

 

Art. 3º Caberá à Aneel, conforme regulamento do poder concedente, instituir mecanismo para 

compensar as variações no nível de contratação das concessionárias e permissionárias de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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distribuição do SIN, decorrentes da alocação de cotas a que se refere o inciso II do § 1º do art. 

1º.  

Parágrafo único. Ocorrendo excedente no montante de energia contratada pelas 

concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, haverá a cessão compulsória de 

Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, cujo suprimento 

já se tenha iniciado ou venha a se iniciar até o ano para o qual a cota foi definida, para a 

concessionária e permissionária de distribuição que tenha redução no montante de energia 

contratada.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS ENCARGOS SETORIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Os recursos da RGR poderão ser transferidos à CDE.  

 

Art. 23. A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 

desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos:  

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território nacional;  

a) (revogada);  

b) (revogada); 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à modicidade da 

tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse 

Residencial Baixa Renda;  

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC;  

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras vinculados à 

indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de 

modicidade tarifária;  

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão mineral 

nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do custo de 

combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de 

usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; e  

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, termossolar, 

fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis e gás natural.  

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os agentes que 

comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário incluído nas tarifas 

de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais realizados a 

título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, 

permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da 

Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012.  

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel 

corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada 

pelas demais fontes de que trata o § 1º.  

§ 3º As quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 aos agentes 

que comercializem energia elétrica com o consumidor final.  

§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de até 100% 

(cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído o valor do 

combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 
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obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data 

de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a 

carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos 

interligados, compensando- se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de 

ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 

9.648, de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo 

critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção 

da indústria produtora do combustível.  

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela Eletrobras.  

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - RGR e à 

Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos III e IV do 

caput.  

§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão custeados pela 

CDE até 2027.  

§ 8º (Revogado).  

§ 9º (Revogado).  

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, 

biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados anualmente recursos 

cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, 

condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na Eletrobras, 

de disponibilidade de recursos.  

§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de desenvolvimento e 

qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de equipamentos de energia 

fotovoltaica." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

 

Dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio de 

1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, de 7 de 

julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.648, de 27 de maio 

de 1998, 9.991, de 24 de julho de 2000, 10.438, de 

26 de abril de 2002, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, permissionários e 

autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes com seus 

consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante contratação regulada 

ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas as diretrizes 

estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  

II - condições de contratação livre;  

III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação das 

operações realizadas no mercado de curto prazo;  

IV - instituição da convenção de comercialização;  



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1917/2015 

V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao intercâmbio 

internacional de energia elétrica;  

VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  

VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições de 

transmissão;  

VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;  

IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de energia 

elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  

X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o equilíbrio 

adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a serem 

propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  

§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de contratação 

regulada e de contratação livre.  

§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por concessionárias, 

permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia elétrica, nos 

termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado regulado.  

§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, 

mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os agentes 

concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores de energia 

elétrica e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei nº 

9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão considerados:  

I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento aos requisitos da 

carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho das usinas;  

II - as necessidades de energia dos agentes;  

III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao risco de 

deficit de energia;  

IV - as restrições de transmissão;  

V - o custo do deficit de energia; e  

VI - as interligações internacionais.  

§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das operações 

realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e escalas de 

preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor econômico da 

energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  

II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e  

III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  

§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da Convenção de 

Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, que 

deverá prever:  

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  

II - as garantias financeiras;  

III - as penalidades; e  

IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao intercâmbio 

internacional de energia elétrica.  

§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de fornecimento e 

modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE proporá 

critérios gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das energias 
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asseguradas e em outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, incluindo 

importação.  

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a observância 

de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de custo de 

aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de comercialização de energia 

elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou municipal.  

 

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 

atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de 

licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos 

deste artigo, disporá sobre:  

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;  

II - garantias;  

III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  

IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 

de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para os 

consumidores finais;  

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  

§ 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos conforme as seguintes 

modalidades contratuais:  

I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia;  

II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, nos 

Contratos de Disponibilidade de Energia.  

§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser formalizada por meio 

de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente 

Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada de geração e todas as 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição, devendo ser 

observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, início de 

entrega no mesmo ano ou até no segundo ano subsequente ao da licitação e prazo de 

suprimento de no mínimo 1 (um) e no máximo 15 (quinze) anos; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, início de 

entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo de suprimento de no 

mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.  

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, mantido o 

preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 

demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 

acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, 

de 15/6/2007) 

§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar no ano da 

licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
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§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das distribuidoras 

para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não poderão ser 

superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de suprimento será de 2 

(dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o consumidor 

final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos e tributos, e 

estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das licitações de que 

trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma do § 8º deste 

artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste artigo deverão 

contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  

II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  

III - fontes alternativas.  

§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o início de 

processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia elétrica: 

("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no 

DOU de 19/6/2009)  

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou  

II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, restrito ao 

acréscimo de capacidade.  

III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º deste artigo 

deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a 

participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 

empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou de 

concessão oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

I - não tenham entrado em operação comercial; ou  

II - (VETADO) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da totalidade do 

mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de distribuição 

de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  

a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às tarifas, baseados 

no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições técnicas;   

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas centrais 

hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009) 

e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos termos da 

Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de uso 

exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de 

geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  
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§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II do § 8º deste 

artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada previstos 

neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo serão reguladas 

e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado o disposto no 

art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por esta Lei, que 

poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica - CCEE.  

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 

GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa 

regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista 

neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, 

permissionárias, autorizadas de geração e comercializadoras. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os concessionários, 

permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de que trata 

este artigo.  

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será observado o disposto 

no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia elétrica, 

que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de energia 

elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 

acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 

vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, reconhecendo a 

extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir neutralidade aos 

agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, ou por 

provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

 

Art. 2º-A O tomador de garantia de fiel cumprimento na modalidade de seguro-garantia de 

novo empreendimento de geração de energia elétrica, de que trata o § 6º do art. 2º, cuja 

beneficiária seja a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, poderá, a seu critério e 

com anuência prévia da Aneel, substituir o seguro-garantia ofertado por termo de assunção de 

dívida, cuja cobrança dar-se-á extrajudicialmente ou mediante inscrição na Dívida Ativa, nos 

termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.  

§ 1º Anuída pela Aneel a substituição de que trata o caput, fica vedada ao tomador, seus 

sócios, controladores, diretos ou indiretos, até a quitação da dívida assumida, a contratação 

decorrente de:  

I - licitação para contratação regulada de energia elétrica de que trata o art. 2º;  

II - licitação para contratação de energia de reserva de que trata o art. 3º-A; e  

III - licitação de instalações de transmissão de energia elétrica de que tratam os §§ 1º e 6º do 

art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos empreendimentos hidrelétricos.  
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§ 3º Caberá à Aneel dispor sobre o termo de assunção de dívida, o qual se constitui em título 

executivo extrajudicial e deverá corresponder ao valor definido na apólice do seguro-garantia. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 3º O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica a ser contratada para 

o atendimento de todas as necessidades do mercado nacional, bem como a relação dos novos 

empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, o processo licitatório de 

contratação de energia.  

§ 1º Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de geração, as 

concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de distribuição, os comercializadores e os 

consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão 

informar ao Poder Concedente a quantidade de energia necessária para atendimento a seu 

mercado ou sua carga.  

§ 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração elétrica, poderá constar 

porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada ao mercado regulado, podendo a energia 

remanescente ser destinada ao consumo próprio ou à comercialização para contratação livre.  

§ 3º Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica, o Poder 

Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser contratada.  

 

Art. 3º-A  Os custos decorrentes da contratação de energia de reserva de que trata o art. 3° 

desta Lei, contendo, dentre outros, os custos administrativos, financeiros e encargos 

tributários, serão rateados entre todos os usuários finais de energia elétrica do Sistema 

Interligado Nacional - SIN, incluindo os consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei n° 

9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 5° do art. 26 da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

e os autoprodutores apenas na parcela da energia decorrente da interligação ao SIN, conforme 

regulamentação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 1º A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da contratação de 

energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a realização dos leilões 

a serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta ou indiretamente. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007 e transformado em § 1º pela Lei 

nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 2º Na hipótese de a energia de reserva ser proveniente de fonte nuclear, sua contratação será 

realizada diretamente com a Eletronuclear, constituída na forma da autorização contida no 

Decreto nº 76.803, de 16 de dezembro de 1975. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009) 

 

Art. 3º-B Fica caracterizada a exclusão de responsabilidade do empreendedor, no caso de 

atraso na emissão do ato de outorga pela administração pública em relação à data prevista no 

edital de licitação de que tratam os incisos II e III do § 5º do art. 2º e o art. 3º-A, desde que 

cumpridos todos os prazos de responsabilidade do empreendedor. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013)  

 

Art. 4º  Fica autorizada a criação da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, 

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob autorização do Poder Concedente e 

regulação e fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a 

finalidade de viabilizar a comercialização de energia elétrica de que trata esta Lei.  

§ 1º A CCEE será integrada por titulares de concessão, permissão ou autorização, por outros 

agentes vinculados aos serviços e às instalações de energia elétrica, e pelos consumidores 

enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  
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§ 2º A regulamentação deste artigo pelo Poder Concedente deverá abranger, dentre outras 

matérias, a definição das regras de funcionamento e organização da CCEE, bem como a 

forma de participação dos agentes do setor elétrico nessa Câmara.  

§ 3º O Conselho de Administração da CCEE será integrado, entre outros, por representantes 

dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Distribuição e Comercialização.  

§ 4º Os custeios administrativo e operacional da CCEE decorrerão de contribuições de seus 

membros e emolumentos cobrados sobre as operações realizadas, vedado o repasse em 

reajuste tarifário.  

§ 5º As regras para a resolução das eventuais divergências entre os agentes integrantes da 

CCEE serão estabelecidas na convenção de comercialização e em seu estatuto social, que 

deverão tratar do mecanismo e da convenção de arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 

de setembro de 1996.  

§ 6º As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou 

controladas, titulares de concessão, permissão e autorização, ficam autorizadas a integrar a 

CCEE e a aderir ao mecanismo e à convenção de arbitragem previstos no § 5º deste artigo.  

§ 7º Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos decorrentes das 

operações realizadas no âmbito da CCEE.  

 

Art. 5º  A CCEE sucederá ao Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, criado na forma 

da Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, cabendo-lhes adotar todas as medidas necessárias 

para dar cumprimento ao disposto nesta Lei.  

§ 1º Visando a assegurar a continuidade das operações de contabilização e de liquidação 

promovidas pelo MAE, a ANEEL regulará e conduzirá o processo de transição necessário à 

constituição e à efetiva operação da CCEE, a ser concluído no prazo máximo de 90 (noventa) 

dias a contar da data de publicação da regulamentação desta Lei, nos termos do art. 27 desta 

Lei, mantidas, durante a transição, as obrigações previstas no art. 1º da Lei nº 10.433, de 24 

de abril de 2002.  

§ 2º As disposições desta Lei não afetam os direitos e as obrigações resultantes das operações 

de compra e venda de energia elétrica realizadas no âmbito do MAE até a data de conclusão 

do processo de transição previsto neste artigo, estejam elas já contabilizadas e liquidadas ou 

não.  

§ 3º Os bens, os recursos e as instalações pertencentes ao MAE ficam vinculados às suas 

operações até que os agentes promovam sua incorporação ao patrimônio da CCEE, 

obedecidos os procedimentos e as diretrizes estabelecidos em regulação específica da 

ANEEL.  

§ 4º Aplicam-se às pessoas jurídicas integrantes da CCEE o estabelecido no art. 47 da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e a respectiva regulamentação, relativamente às 

operações do mercado de curto prazo.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Fica autorizada a constituição, no âmbito do Poder Executivo e sob sua coordenação 

direta, do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE, com a função precípua de 

acompanhar e avaliar permanentemente a continuidade e a segurança do suprimento 

eletroenergético em todo o território nacional.  

§ 1º Integram, de forma permanente, o CMSE representantes das entidades responsáveis pelo 

planejamento da expansão, operação eletroenergética dos sistemas elétricos, administração da 

comercialização de energia elétrica e regulação do setor elétrico nacional.  

§ 2º A critério da coordenação, poderão ser chamados a participar representantes de entidades 

governamentais afetas aos assuntos específicos de interesse do Comitê.  
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§ 3º A coordenação do Comitê poderá constituir comissões temáticas incorporando uma 

representação pluralista dos agentes setoriais em sua composição, conforme definições a 

serem estabelecidas em regulamento próprio.  

 

Art. 15. Conforme disciplina a ser emitida pela ANEEL, as concessionárias de distribuição 

deverão incorporar a seus patrimônios as redes particulares que não dispuserem de ato 

autorizativo do Poder Concedente até 31 de dezembro de 2005 ou, mesmo dispondo, desde 

que exista interesse das partes em que sejam transferidas.  

Parágrafo único. Os custos decorrentes dessa incorporação, incluindo a reforma das redes, 

serão considerados pela ANEEL nos processos de revisão tarifária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
  

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, disciplina o regime das concessões de 

serviços públicos de energia elétrica e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º  Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art. 29 e 

no art. 30 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências expressamente 

previstas em lei e observado o disposto no § 1º, compete à ANEEL:  (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) (Vide Decreto nº 6.802, de 18 de Março de 

2009) 

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da energia 

elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamentares 

necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nº 9.074, de 7 de julho de 

1995;  

II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes aprovadas pelo 

Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de concessionárias e 

permissionárias de serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia 

elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

III - (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, 

de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios 

com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos serviços de energia 

elétrica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, permissionárias, 

autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses agentes e seus 

consumidores;  
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VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6º do art. 15 da Lei 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustrada entre 

os agentes envolvidos;  

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural os 

critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando destinados à 

geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de negociação 

frustrada entre os agentes envolvidos;  

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir a 

concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, limites ou 

condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e transferência 

de concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à realização de negócios 

entre si; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e 

acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 

autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de 

2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de 

autoprodução e produção independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores à 

lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze meses caso o infrator não 

esteja em operação ou esteja operando por um período inferior a doze meses. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às concessionárias e 

permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de Eletrificação Rural enquadradas 

como permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 500 (quinhentos) 

GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros 

técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura dos mercados atendidos;  (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004)  

XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e permissionária de 

serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a serem periodicamente 

alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.438, de 26/4/2002) 

XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem celebrados 

entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus controladores, suas sociedades 

controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de controlador comum, 

impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e obrigações, especialmente 

comerciais e, no limite, a abstenção do próprio ato ou contrato. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.438, de 26/4/2002) 

XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia elétrica, contratada 

de formas regulada e livre; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XV - promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do mercado; (Inciso 

acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação regulada e as tarifas a 

serem pagas pelas concessionárias, permissionárias ou autorizadas de distribuição de energia 

elétrica, observados os resultados dos processos licitatórios referidos no inciso XV do caput 

deste artigo; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir o atendimento à 

totalidade do mercado de cada agente de distribuição e de comercialização de energia elétrica, 

bem como à carga dos consumidores que tenham exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 

da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
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XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição, sendo que as de 

transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes:  

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para a cobertura dos custos dos sistemas de 

transmissão, inclusive das interligações internacionais conectadas à rede básica; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

 b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para os agentes que mais 

onerem o sistema de transmissão; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua 

prestação. (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XX - definir adicional de tarifas de uso específico das instalações de interligações 

internacionais para exportação e importação de energia elétrica, visando à modicidade 

tarifária dos usuários do sistema de transmissão ou distribuição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

XXI - definir as tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que comercializarem 

energia no regime de cotas de que trata a Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 

2012. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 

12.783, de 11/1/2013) 

Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a ANEEL 

deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

 

Art. 3º-A Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do art. 29 da Lei nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete ao 

Poder Concedente:  

I - elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os procedimentos licitatórios e 

promover as licitações destinadas à contratação de concessionários de serviço público para 

produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para 

aproveitamento de potenciais hidráulicos;  

II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia 

elétrica, de concessão de uso de bem público e expedir atos autorizativos.  

§ 1º No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, e das competências referidas nos incisos I e II do caput deste artigo, o 

Poder Concedente ouvirá previamente a ANEEL.  

§ 2º No exercício das competências referidas no inciso I do caput deste artigo, o Poder 

Concedente delegará à ANEEL a operacionalização dos procedimentos licitatórios.  

§ 3º A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de que trata o inciso II do 

caput deste artigo poderão ser delegadas à ANEEL.  

§ 4º O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos VIII e IX do art. 29 da 

Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dependerá de delegação expressa do Poder 

Concedente. (Artigo acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 4º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime de 

colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a estrutura 

organizacional da autarquia.  

§ 1º O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da autarquia terá a 

incumbência de, na qualidade de ouvidor, zelar pela qualidade do serviço público de energia 

elétrica, receber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.649, de 27/5/1998)  
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§ 3º O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes econômicos do setor 

elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa de projeto de lei ou, quando possível, por 

via administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela ANEEL. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à ANEEL, autorizar: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 3.000 kW (três mil 

quilowatts) e igual ou inferior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), destinado a produção 

independente ou autoprodução, mantidas as características de pequena central hidrelétrica; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação das respectivas 

instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6º do art. 17 da Lei nº 9.074, 

de 7 de julho de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus excedentes de 

energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo do potencial 

hidráulico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 3.000 kW (três mil 

quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts), destinado à produção 

independente ou autoprodução, independentemente de ter ou não característica de pequena 

central hidrelétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009 e com redação dada 

pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 

empreendimentos hidrelétricos com potência igual ou inferior a 3.000 kW (três mil 

quilowatts) e para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração 

qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de 

transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), a Aneel 

estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às 

tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e 

no consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998 e com redação dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou integrado ao 

sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação 

interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de realocação de energia entre 

usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo também se submeter ao rateio 

do ônus, quando ocorrer. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648,de 27/5/1998 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos incisos II, III e 

IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  
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§ 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a operação após a 

publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4º da Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 5º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os empreendimentos 

com potência igual ou inferior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e aqueles com base em fontes 

solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição 

seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) poderão comercializar energia 

elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses 

de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW (quinhentos quilowatts), 

observados os prazos de carência constantes dos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 

1995, conforme regulamentação da Aneel, podendo o fornecimento ser complementado por 

empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de suas 

disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia 

média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo.(Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 e com redação dada pela Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V deste artigo, a 

potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o autorizado não fará mais 

jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.438, de 26/4/2002) 

§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na forma do 

inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos 

investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002) 

§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º deste artigo 

quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas elétricos 

isolados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

 

Art. 27. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.847, DE 15 DE MARÇO DE 2004 
 

Autoriza a criação da Empresa de Pesquisa 

Energética - EPE e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. O Conselho Consultivo da EPE é composto por:  

I - 5 (cinco) representantes do Fórum de Secretários de Estado para Assuntos de Energia, 

sendo 1 (um) de cada região geográfica do país;  

II - 2 (dois) representantes dos geradores de energia elétrica, sendo 1 (um) de geração 

hidroelétrica e outro de geração termoelétrica;  

III - representante dos transmissores de energia elétrica;  

IV - representante dos distribuidores de energia elétrica;  

V - representante das empresas distribuidoras de combustível;  
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VI - representante das empresas distribuidoras de gás;  

VII - representante dos produtores de petróleo;  

VIII - representante dos produtores de carvão mineral nacional;  

IX - representante do setor sucroalcooleiro;  

X - representante dos empreendedores de fontes alternativas de energia;  

XI - 4 (quatro) representantes dos consumidores de energia, sendo 1 (um) representante da 

indústria, 1 (um) representante do comércio, 1 (um) representante do setor rural e 1 (um) 

representante dos consumidores residenciais; e  

XII - representante da comunidade científica com especialização na área energética.  

Parágrafo único. O Conselho Consultivo reunir-se-á, ordinariamente, a cada 6 (seis) meses e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por 2/3 (dois terços) de 

seus membros.  

 

Art. 13. As competências do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva, do 

Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo da EPE, bem como as hipóteses de destituição e 

substituição de seus respectivos integrantes, serão estabelecidas em regulamento próprio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.227, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Estabelece exceção ao alcance do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Não se aplicam as disposições dos §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001, a mecanismo de compensação das variações, ocorridas entre os reajustes 

tarifários anuais, de valores de itens da "Parcela A" previstos nos contratos de concessão de 

distribuição de energia elétrica, a ser regulado, por proposta da Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda.  

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Luiz Gonzaga Leite Perazzo  

 
 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 de 

abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 9.074, de 7 de 

julho de 1995, nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
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e autoriza o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Cabe ao Poder Concedente definir as regras de organização do ONS e implementar os 

procedimentos necessários ao seu funcionamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 1º O ONS será dirigido por 1 (um) Diretor-Geral e 4 (quatro) Diretores, em regime de 

colegiado, sendo 3 (três) indicados pelo Poder Concedente, incluindo o Diretor-Geral, e 2 

(dois) pelos agentes, com mandatos de 4 (quatro) anos não coincidentes, permitida uma única 

recondução. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 2º A exoneração imotivada de dirigente do ONS somente poderá ser efetuada nos 4 (quatro) 

meses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral exercício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 3º Constitui motivo para a exoneração de dirigente do ONS, em qualquer época, a 

condenação em ação penal transitada em julgado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

§ 4º O Conselho de Administração do ONS será integrado, entre outros, por representantes 

dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Transmissão e Distribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 15. Constituído o Operador Nacional do Sistema Elétrico, a ele serão progressivamente 

transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo Coordenador para 

Operação Interligada - GCOI, criado pela Lei nº 5.899, de 1973, e a parte correspondente 

desenvolvida pelo Comitê Coordenador de Operações do Norte/Nordeste - CCON.  

§ 1º A ELETROBRÁS e suas subsidiárias são autorizadas a transferir ao Operador Nacional 

do Sistema Elétrico, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro de Estado de Minas e 

Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS e dos 

Centros de Operação do Sistema - COS, bem como os demais bens vinculados à coordenação 

da operação do sistema elétrico.  

 

§ 2º A transferência das atribuições previstas neste artigo deverá estar ultimada no prazo de 

nove meses, a contar da constituição do Operador Nacional do Sistema Elétrico, quando ficará 

extinto o GCOI. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política Energética e 

a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia visarão aos 

seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os recursos 

energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, nos termos 

do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica nas 

diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico dos 

insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  

X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 

16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos da 

produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar à 

fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de biocombustíveis; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de biocombustíveis; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos setores de 

energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado à 

Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

destinadas a:  
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I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em conformidade 

com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na legislação aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos energéticos às 

áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas específicas ao 

Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do País, 

considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás natural, do 

carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia eólica e da 

energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 

condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à demanda nacional 

de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto prazos, podendo 

indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e implantação, tendo em vista 

seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais projetos venham assegurar a 

otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em processos 

produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios específicos, que 

visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e externos. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico da indústria 

de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de biocombustíveis, bem 

como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010, e 

com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 

12.490, de 16/9/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e serviços, a serem 

observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de produção, observado o 

disposto no inciso IX. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de biodiesel e estabelecer, em caráter 

autorizativo, quantidade superior ao percentual de adição obrigatória fixado em lei específica. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 647, de 28/5/2014,  convertida na Lei nº 13.033, 

de 24/9/2014) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos órgãos 

reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que determinará 

sua composição e a forma de seu funcionamento.  

 

CAPÍTULO III 

DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL 

 

Seção I 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586820&seqTexto=110457&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586820&seqTexto=110457&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-publicacao-131105-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-publicacao-131105-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-publicacaooriginal-131105-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-publicacao-131105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-647-28-maio-2014-778808-publicacaooriginal-144227-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13033-24-setembro-2014-779372-publicacaooriginal-145039-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13033-24-setembro-2014-779372-publicacaooriginal-145039-pl.html
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1917/2015 

Do Exercício do Monopólio 

 

Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o mar territorial, 

a plataforma continental e a zona econômica exclusiva.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no inciso 

XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no 

§ 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei 

nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da 

Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, 

incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia 

mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins 

lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos 

diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de 

parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se 

à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 

contas a que estejam legalmente obrigadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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